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Urnuarffitia 
Cie la 4 aláti. &má ar. 

DECRETO N°105/2005 

APOSENTA a pedido, por idade, a servidora 
GERUSA ARAUJO DOS SANTOS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

ÇA 	MAN9Wiff OGLMIIMI 
Art. 2°.-A),§eçvidora perceberá OroV-entoiscde inatividade integrais, 

acrescido de 30% (tiiinta por cento) de Adipipha4de T9rnpo pe Serviço, Adicional 
de Insalubridade — 10/10 avo; e Aliipno~r-n-3-v,ialorde R$ 60,00 (sessenta 
reais), capitulados nds.a4082-e.:8ã-da lei-GontIkriiRgr h° 018/92 e Lei 2.700 
de 08 de junho de 2005, totaiianddzin),62.8;r564Seiscentos k vinte e oito reais e 
cinqüenta_ e seis cenlavos)yrriensaisMR$'~2g23(gérdig11ii, 'vinte e oito reais e 
setenta e dois centavos) anuaís. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, em 06 de julho de 
2005 - L ANO DE FUNDAÇÃO. 

LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

PEDRO ARILDO RUIZ FILHO 
Secretário de Administração 

Art. 1°. Fica aposentada a pedido, por idade, a servidora 
GERUSA ARAUJO DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade n° 
1.400.838 — SSP-PR., ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria de Saúde, nos termos do Processo n° 2246/2005, 
com proventos de inatividade proporcionais ao tempo de contribuição, conforme 
estabelece o artigo 6° da Emenda Constitucional n° 41 de 19 de dezembro de 
2003. 
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